
Universidade é condenada a indenizar professor por
mudança na forma de pagamento

Por considerar que uma universidade usou subterfúgios para deixar de pagar verbas trabalhistas a um professor, a juíza
Flávia Nobrega Cozzolino, da 63ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, condenou a instituição de ensino a fazer esses
pagamentos e a indenizar o profissional em R$ 10 mil por danos morais.

Conforme os autos, o professor foi contratado pela universidade em
2017 para ministrar aulas em cursos de mestrado e doutorado, com
remuneração condizente com o número de aulas, de acordo com o artigo
320 da Consolidação das Leis do Trabalho (“A remuneração dos
professores será fixada pelo número de aulas semanais, na conformidade
dos horários”).

Entretanto, em agosto de 2021 a universidade alterou a forma de
pagamento das aulas de mestrado, que passaram a ser remuneradas sob a
rubrica “Bolsa Auxílio Ext /In. Cient/Pesquisa”. Em consequência, a
instituição se dispensou de recolher os encargos trabalhistas referentes a
essas aulas. O autor da ação foi demitido em 2023.

Em sua decisão, a juíza condenou a universidade a pagar diversos
encargos, como aviso prévio; adicional de férias; 13º salário; FGTS; e
multa de 40% pelo desligamento sem justa causa.

Segundo o advogado trabalhista Marcio Cordero, sócio do escritório
AJS — Cortez & Advogados Associados, que representou o professor na ação, a universidade desrespeitou o contrato. “A
demissão do docente foi praticada irregularmente e sem o pagamento dos direitos pactuados.”
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Professor foi demitido e saiu sem receber as verbas a que

tinha direito
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